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	INDICAÇÃO Nº191/2009



AUTORIA: Vereador DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO

INDICA A NECESSIDADE DE SER PROVIDENCIADO O ABASTECIMENTO DE ÁGUA PARA A PRAÇA DO BAIRRO BOA ESPERANÇA.
                                            

Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de ser providenciado o abastecimento de água para a praça do Bairro Boa Esperança.

                                                           JUSTIFICATIVA
       




 Há muito tempo a praça do Bairro Boa Esperança tem sofrido grandes conseqüências, principalmente na parte gramada, devido a falta de irrigação nos períodos de estiagem, o que tem prejudicado a existência do gramado e de algumas árvores que foram plantadas em diversos locais da praça. A falta de uma arborização adequada tem impedido o resfriamento do solo e a participação da comunidade em seus momentos de lazer; a iluminação pública deficiente é outro fator que tem dificultado a realização de um trabalho de irrigação nos períodos noturnos, o que tem ocasionado o desconforto da população nos horários mais freqüentados durante a noite.   
Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 2 de julho de 2009.
         Ver. DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)





_1084171202.unknown

